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LEI Nº 3.700, DE 08 DE MAIO DE 2017.
“Altera o inciso II e sua alínea “a” e o parágrafo 4º. do art. 2º da Lei Municipal nº 2.678, de 20 de agosto de 2007, que alterou a Lei Municipal nº 1.241, de 23 de outubro de 1978, no que especifica.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o Inciso II e sua alínea “a” e o parágrafo 4º. do art. 2º. da Lei Municipal nº 2.678, de 20 de agosto de 2007, que alterou a Lei Municipal nº 1.241, de 23 de outubro de 1978, que passa à seguinte redação: 

“II - Para o comércio em geral, exceto os estabelecimentos do seguimento de gêneros alimentícios, padarias, bares, restaurantes e lanchonetes: 
a) Abertura de segunda a sexta-feira às 08:00(oito) horas e fechamento às 19:00(dezenove) horas e no sábado abertura às 08:00(oito) horas e fechamento às 14:00(quatorze) horas;”

...

“§ 4º - (Suprimido).”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 08 de maio de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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